
MODELO ,I1

DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENÍOS MANÍIOOS PELO RPPS DE ACORDO COI\1 AS NORI!1AS DEFINIOAS PELÂ RESOLUÇAO CIÚN NO 3.992/2010

Ór9ão: INST|TUTO DE PREVTDÉNC|A DOS SERVTDORES DO MUNICÍPIO DE

CAI!1POS DOS GOYÍACAZES
Iúunicipio: CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ Exetciciot 2022

Aplicâção êm Fundo de lnvestimento

CNPJ do Fl

Pêrcentual de Enquadramênto
Valor da Aplicação

(R$)
Percentual de aplicação êm Rêlação

ao Patrimônio dô RPPSResolução CNIN n"
3.99212010

20.139.595/0001-78 CAIXA BRAS L 2024IV ÍÍÍULOS PÚELICOS FIRENOA FXA r00% 11,44% s1.712 601,06 22,41%

20.139.534/0001,00 CAIXA BRAS L 2O3O IIITiTULOS PÚBLICOS FIRENOA FXA 100% ,12.39,1.891,58 11,59%

12.845.801/0001,37 TO\íÊR BBIOGE MA B 5 F FENDA FXA 3,99% 57.738.581,86 18,48% 5,)A%

13.594.673/0001-69 ÍMJ I.iA B F BENOA FXA 4A% 4,2t% 18.168.181,28 2A 32% 4,68%

23.033.57710001,03 5% 7,93% ,11.766 882,45 14,09v, 14,5:r%

14.655.180/0001,54 SCULPTOR F MULT MEFCADO CFÉOlÍO PBIVADO 10% ta,7t% 75 652 131,60 32,51% 24,64%

25.329.003/0001-02 PNENOM CAP TAL BRAS]L REALTY FI] 9,67% 46 6t6 050,93 26,05% 16,819'"

21.331.225l0001-09 r,a7% 21.013195,59 4,64%

1'1 392165100A1 72 AZ CL]EST SMÂLL MID CAPS F C FA 5% a,aa% t2 858,28 a,at% 4,00%

'12.312.7 67 10001 -35 BFAS L FLOFESÍÁLÁNTGO ÁÍCO FLOAESTAL FP 5% 9 861390,00 5,69% 3,41%

17.2r 3.759/0001-55 FOI]TAINE V LLE URBANiSMO F P 89.441301,72 12,14% 3t,a)%

1,901; t9 79! 765, ) l 9,52\

FiP GEFAQÀO OE ENêFG A EXÀT|CO CERAçÁO OÉ ENERCIA F P -"1 15 851623,71

17.374-696/0001-19 a% 2,AA'/. I150 554,3r 4,09% 4,41)a

15.461.076/0001-91 BIHOTESF.BF|{T]IB 5% 26 r44 L67,69 9,Aa%

Nome do Fundo de lnvestimênto
Pêrcentualde aplicação êm Relação

ao Património do Fl

5% 6,12%

15.798_354/0001-09 3",i

11.:190.580/0001-69



MOOELO 11

0EMONSÍRATIVO DOS INVESTIMENTOS MANTIOOS PÉLO RPPS DE ACORDO COM AS NORMAS DEFtNtDAS pELA RESOLUçÀO CMN Nô 3.992/20íO

órgão: INSÍ|TUTO OE pREVtDÊNCtA OOS SERVTDORES DO MUNlCiptO OE
CÂMPOS DOS GOYTACAZES lúunicipio: CAMPOS DOS GOYÍACAZES/RJ Exêrcicio: 2022

Aplicâção em Fundo de tnvêstimênto

Nome do Fundo dê lnvêstamênto
Pêrcentual de Enquâdramento

Valo. da Aplicaçào
(R$)

Percêntuâlde Aplicâção em Retacão
ão Pâtrimônio do Ft

Percêntual dê Aplicação êm Retação
ao Patrimônio do RPPSResoluçâo CMN no

3.992t2010
outros lnvêstimentos (Poupança/Letra tmobjtiáriâ/Operãçõês Compromissadas ê Outros

Tipo dê lnvestimento
Peícêntual dê Enquad.amento

Valor dâ Aplicação
(RS)

Pêícentualde Aplicaçáo em Relaçào
ao PatÍimônio do RPPsResolução CIúN no

3_992/10

-|--
_ + ___

I
I

Nome: LUZIANA PIMENTEL DE SOUZA
Responsável pela Elaboraçáo

f,larricúla ,10 739 Dâra 30,05'2023

Oeclâío que os vâlores acimâ descíitos guâÍdam paíidade com o constante nos regjstíos contábeis

Nome: LUZ ANA PTMENTEL DE SOUZA
Fêsponsável pelo Seto. Coftábil CRC-RJ n' 124279/0 l

MâkÍcula 40.739 Dara:30/0512023

@

Políticã dê lnvestimêntô
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇOES CONT/\BEIS LEVANTADAS

EM 31 DE DEZEMBRO DE2022.

DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS MANTIDOS PELO RPPS DE ACORDO COM AS

Considerando que náo existe a possibilidade desta Gestáo administrar essas carteiras, sendo somente

possível o acompanhamento através de assembleias e Fatos Relevantes junto as AdmlnisÍadoras e Gestoras,

náo havendo assim a possibilidade de portabilidade para outros investimentos.

Vale ressaltar que os Fundos Íoram investidos nos anos de 2015 e 2016 e que se encontram também em

análise junto a Polícia Federal e lVinistério Público;

0 desenquadramento é apresentado como situaÇáo real em relação aos Fundos lnvestidos (ilíquidos) em

relaçáo ao PL dos lnvestimentos do lnstituto;

A meta da atual Gestáo é a recuperaçáo máxima que Íor possível dos recursos investidos indevidamente,

com acompanhamento junto a CVM, Administradoras e Gestoras responsáveis;

Por fim, adimos que conforme a Resoluçáo do BC CIVN N0 4.963, de 25111121, Subseçáo V Dos

Enquadramentos, arl.27 parágraÍo 2, "as aplicaçóes que apresentem prazos para vencimento, resgale, carência

ou para conversáo de cotas de Íundos de investimento, previstos em seu regulamento, superiores ao previsto no

caput (180 dias para enquadrar), poderáo ser mantidas em carteira. durante o respectivo prazo, desde que o

regime próprio de previdência soclal demonstre a adoçáo de medidas de melhoria da governanÇa e do controle de

rlscos na gestáo das aplicaçoes, conÍorme regulamentaçáo estabelecida pela Secretaria de Previdêncla". A atual

MODELO 11

NORMAS DEFINIDAS PELA RESOLUÇÃO CMN N" 3.992/2010

No tocante ao enquadramento dos investimentos conÍorme Resoluçáo CIVIN no 3.992/2010, é salutar

considerar que os Íundos se encontram sob a Gestáo da CVIV em conjunto com as AdminisÍadoras e Gestoras

devidamente designadas, com objetivo claro de procedimentos para tentativa de recuperaçáo junto as lnvestidas,

com açÕes administrativas e judiciais e que já existem planos de liquidaçáo devrdamente aprovados em

assembleias e com resultados de recuperaqáo de Íinanceiros já distribuídos a este lnstituto.

I
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ínstituto de PrevidÊncix dss Senvidnres do
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gestáo possui experiência comprovada e vem buscando a certificacâo dos membros de Diretoria, Conselhos e
Comitê de lnvestimentos

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2023

*u*,rWk{os FrLHo
Presidente

Matrícula: 40.288

LUZIA S UZA
Contador

cqc 1241791O-1


